
M O O.2 

SAPUCAI 
IS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 

CEP 37.540 - ESTADO DÉ MINAS GER 

do Sapu ai, Prefeitura Municipal de Santa :ta 

L E'1 	N2 	1.182/84 

de 27 de Janeiro de 1984 

~Autoriza o ExeCutivo Municipal ac 

- closr  moradores da, Rua Túpisambas". 

0 Pove do Município de Santa Rita 

por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, s 

guinte lei: 

Art. 12  - Fica o Poder Execútivo a 

receber, como doação, toda a infra-estrutura, inclusiv 

to, da Rua Tupinambás. 

Art. 22 - Fica a referida rua reco 

MUI Pública de nossa cidade, de uso exclusivo de pedes 

do entretanto seus moradores transitar com veículos at 

tivas garagens. 

Akt. 32 - Fica proibido aos propri 

lotes com fundos para a referida rua abrirem portas, p 

efetuarem construçoes com salda para a mesma, respeita 

Lei n2  1.033,, de 25 de imlho de 1977.  

Art. 42  - Fica também a municipal: 

metida a manter a denominação atual da referida rua. 

itar doação 

torizado a/ 

posteamen- 

tarios de / 

rtoes ou / 

do assim a/ 

ade compro- 

• . 
Art. 52  - Revogadas as disposoçoes em contra./ 

rio, entrara esta lei em vigor na data de sua publicaç 

27 d J 	o deA9184,_____7,„__ 

BEL. 	RIO TOLEM RENO 

- Pref. Municipal - 

RUBENS FRANC!SCO CARVALHO 

- Secr:etario - 

Mutmoocommwm 

efe de Gabi ete - 

ANTON ROBERTO RANCO 

SapuCald 

betono a se 

hecida como 

res, poden-

as respec- 


	Page 53

